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reclamações. Dado e passado nesta Cidade de Manaus, Capital do Amazonas, aos três (03) dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, Cynthia Maria Jacob Rocha, Diretora da 1ª UPJ, o digitei e conferi. 

MÔNICA CRISTINA RAPOSO DA CÂMARA CHAVES DO CARMO
Juíza de Direito

GEORGE HAMILTON LINS BARROSO
Juiz de Direito

SEÇÃO VI

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS - COMARCAS DO INTERIOR

ITACOATIARA

1º Juizado Especial Cível e Criminal

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
1º JUIZADO CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ITACOATIARA
Fórum de Justiça DR. JOSÉ REBELO MENDONÇA
AV. PARQUE, S/N - PEDREIRAS
Juíza de Direito – DANIELLE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS PROVENIENTES DA APLICAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA – ANO 2025

MÊS SALDO

JUNHO  R$ 88.164,34

Observação. 

1. Valor atualizado até o dia 02/07/2025.

Itacoatiara/AM, 03 de julho de 2025.

DANIELLE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO, Juíza De Direito - Diretora do Fórum de Itacoatiara

MATÉRIAS EXTRAORDINÁRIAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 2612, DE 01 DE JULHO DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a Portaria CNJ nº 167/2025, que estabelece procedimentos e diretrizes para a realização do “I Mutirão Processual 

Penal - Pena Justa”, referente ao 1º semestre de 2025, nos tribunais de justiça e tribunais regionais federais, no período de 30 de junho 
até 30 de julho de 2025,

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho GAB/CGJ (Id. 2276614);
 
CONSIDERANDO o teor da decisão (Id.2274169) dos autos do processo administrativo TJAM nº 2025/000032517-00.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Acompanhamento do I Mutirão Processual Penal – Pena Justa, no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, com a seguinte composição:
 
I - Dra. Ana Paula de Medeiros Braga Bussulo (GMF/TJAM) - Coordenadora;
II - Dr. Igor de Carvalho Leal Campagnolli - Representante da  Corregedoria-Geral de Justiça;
III - Anne Caroline da Silva Macedo - Servidora.


